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1. Histórico: 

A direção da Faculdade de Medicina de Jundiaí nos termos das 

Deliberações nº 05/80 (art. 4º, Inc. I e II, itens a e c), 17/82 e 10/86 

indica Osvaldo José Luporini para lecionar, na categoria de Professor I, 

a partir de 01.03.1987, a disciplina "Clínica Cirúrgica III”, no Curso   

de Graduação em Medicina, Departamento de Cirurgia. 

Trata-se de disciplina integrante do 4º ano do curso. 

 

2. Apreciação 

0 interessado é médico graduado pela Faculdade que ora o indica, em 

1975. Consta do histórico escolar apresentado o estudo da disciplina 

para a qual o interessado está sendo indicado com 232 horas de duração, 

mais 400 horas em regime de Internato Obrigatório.  

Concluiu Curso de Especialização em Medicina do Trabalho com 440 

horas de duração na Faculdade de Ciências Medicas da Universidade 

Estadual de Campinas, em 1979. 

Apresenta Certificado, do Conselho Federal de Medicina, de Registro 

no CRM do Estado de São Paulo,nas especialidades de Cirurgia Geral e na 

de Gastroenterologia, com validade até outubro de 1988 e de admissão 

como membro do Colégio Brasileiro de Cirurgiões, em 1979. 

Ministrou aulas de  Patologia,Parasitologia e Micro -biologia e 

Bioquímica para o 2º grau no Colégio “São Vicente de Paulo", nos anos de 

1973 a 1975, de Ciências e Programas de Saúde para o 2º grau na EPSG 

"Prof. Luiz Rosa" em 1974; de Biologia, em 1974 no Colégio ”Divino 

Salvador” e aulas praticas aos alunos do 3º e 4º anos do Curso Médico na 

disciplina Clínica Cirúrgica, de 1978 a 1983. 

Participou de eventos e cursos ligados a sua área de atuação.Atuou, 

como conferencista, no Painel do Revisão - Urgência na FM de Jundiaí, em 

1981. 
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Foi aprovado em Concurso Público de Títulos e Provas pela FM de 

Jundiaí, pertencendo ao corpo clínico do Hospital de Caridade "São 

Vicente de Paulo”, como Cirurgião Geral, desde 1977. 

Foi médico plantonista do S/A Hospital de Clínicas Dr. Paulo 

Sacramento, em Jundiaí, nos anos de 1977 a 1982 sendo também Cirurgião 

Geral deste mesmo Hospital desde 1977 e exerce atividade ambulatorial e 

cirúr gica ná. Jundiaí - Clínicas S/C Ltda, na especialidade de 

Gastroenterologia desde 1980. 

Exerce, atualmente, conforme grade horária apresentada função de 

médico no Ambulatório da Corpus Engenharia S/A, no Ambulatório de Castro 

cirurgia na Jundiaí Clínicas e médico do Trabalho na K.S.B. em horário 

compatível com a função docente junto à Faculdade de Medicina de Jundiaí 

onde ministra 4 (quatro) aulas da disciplina Clínica Cirúrgica III. 

A Câmara reiterando deliberação anterior, somente dá prosseguimento 

a processos relativos ao 4º, 5º e 6º ano da Faculdade de Medicina de 

Jundiaí, aguardando a conclusão de inquérito administrativo instaurado 

pelo Conselho Federal de Educação. 

 

3. Conclusão: 

Aprova-se a indicação de Osvaldo José Luporini para lecionar como 

Professor I a disciplina "Clínica Cirúrgica III" no Curso de Graduação 

da Faculdade de Medicina de Jundiaí. A aprovação é somente válida para  

o 4º ano médico de 1987, uma vez que estando suspensos os vestibulares a 

partir de 1985 no ano de 1988 não haverá mais a 4ª série no Curso de 

Graduação. 

São Paulo, 19 de novembro de 1987 

 

a) Cons. José Eduardo Dutra de Oliveira  

Relator 



PROC. CEE Nº  1105/87 PARECER CEE Nº  1836/87   

 

4. DECISÃO DA CÂMARA  

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Benedito Olegário Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho,Celso de 

Rui Beisiegel, Robert Henry Srour, Luiz Eduardo Waldemarin Wanderley, 

Moacyr Expedito M.Vaz Guimarães. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em   2.12.87 

 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


